
• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTA.DO DFJ SÃO PA.ULO 

LEI lllbL.'ll'RO 1.041, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1.983 
•==s••••==•=m===~====a•~;a=====~==~~=•==:::c: 

Autor1sa o EzecutiTO a oe1ebrar oonTênio 
oom a Secretaria 4a Saúde para a oonab'!! 
ção de um pndio para o Centro de SBIÍde 
de Uchoa. 

DOUTOR MIGUEL Jost CHADDAD, Pre~eito llunioipa1 de 
Oohoa, Estado de São Paul.o, ueando de suae atribuiçõea legai•, 

FAÇO SA.BEB que a Câmara Jlanioipal aproTOU e eu -

aanoiono e promJ.so a ••Slllnte Leia 
Artigo 111. - Fica o Munio!pio de Uchoa autor1sa4o 

a celebrar, npreaentado pelo aeu Prefeito Mwlioipal, ooDTinio -
ooa a Secretaria 4e Eata4o 4a Saúde, tendo por ob3eto a reali.sa­
ção de ••tudo• báaiooa, pro3eto e oonetrução de um pr'4io para 9 

Centro de Saúde 4e Uchoa. 
ArUso 211. - Aa obricaçõ•• aaswddaa pe1oe oonTe­

nentea aerão aa eepeoificadaa no respectiTo inatrwnento a ser o• -
le'b:re4o entre uaboa, cabendo ao Mwüo!pio as deepeaaa que rren -
tualmente ocorrerem conforme o eatipil.ado na aTença. 

Artigo 311. - Fioa o Prefeito Mlmioipal mtor1sa4o 
a finar DOVOB ooDTinioa ov. !emoe .Aditivos que forem neoeaaá. -
rioe à implantação definitiva 4a obra. 

Artigo 411. - A8 deepeeu que onerarem a Prefeitu­
ra llunioipal 4e Uohoa, em 4eoorrinoia 4a presente Lei oorrerão -
por oonta 4e reoureoe oon"8pl.a4o• noe reapeotiToe orvamentoe -
atraT,a de or'4itoa a41o1onaia que serão oo'b~e 00111 :reouraoa -
prenatoa no artigo 43 4a Lei. Federal. 1111. 4.320, 4e 17 4e mar90-
de 1.964, 4•"'1c'enant• autor1u4o• pela Oimara llunioipal.. 

Ar111go 51. - Bata Lei entrará em Tigor na data de 
na pi'blioa,;ão, NTOgadaa aa diapoa19Õea em contrári.o. 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Prefeitura Mwuoipal d• Uohoa, aos l.6 diu do mis 
4• f'nerairO do ano de 1.983. 

npra. 

DR. MIGUEL .rosi CHADDAD 

PRDEI~O mtmlCIPAL 

Publicada neeta Seoretaria, por afixa9ão, na data 


